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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Leis

Lei Complementar nº 4.667, de 06 de abril de 2020.
Concede reajuste aos vencimentos 
dos servidores públicos da 
Administração Pública direta e 
indireta de Taquaritinga, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a Lei Complementar nº 4.667/2020:

Art. 1º. Fica concedido reajuste de 4,48% (quatro 
vírgula quarenta e oito por cento) aos vencimentos dos 
servidores públicos municipais da Administração Pública 
direta e indireta deste município, extensivo aos servidores 
inativos paritários.

Parágrafo único. O reajuste aos servidores inativos 
não-paritários ficará condicionado ao regramento da 
legislação federal previdenciária, a partir de ato próprio da 
Superintendência do Instituto de Previdência do Servidor 
Público Municipal de Taquaritinga.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente, ficando desde já, autorizada a abertura de créditos 
adicionais em caso de insuficiência Orçamentária.

Art. 3º. Para os efeitos do que dispõe o art. 165, 
incisos I e II da Constituição Federal que versa sobre as 
leis financeiras do município, fica a Contadoria Municipal 
autorizada a proceder as adequações que couber nos 
respectivos projetos e nos anexos da Lei n° 4.437, de 23 
de agosto 2017, que aprovou o PPA para o quadriênio 
2018 / 2021, e na Lei n° 4.630, de 26 de setembro de 
2019, que aprovou as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2019, bem como modificações ulteriores.

Art. 4º. O reajuste do cartão de alimentação, instituído 
pela Lei Complementar nº 3.866, de 08 de dezembro de 
2010, e do subsídio de caráter indenizatório a título de 

assistência médico-social aos seus inativos e pensionistas 
instituído pela 	 Lei Complementar nº 4.657, de 27 de 
dezembro de 2019, ficam condicionados a disponibilidade 
financeira, por meio de impacto financeiro elaborado pela 
Secretaria Municipal da Fazenda e regulamentado por 
Decreto editado pelo Poder Executivo, desde que não 
ultrapasse a mesma proporção prevista no art. 1º.

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
da sua publicação, com eficácia a partir de 1º de maio de 
2020.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 06 de abril de 
2020.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

Repubricado por conter incorreções

Decretos

Decreto nº 5.064, de 06 de abril de 2020.
Posterga em caráter excepcional, 
no âmbito do Município de 
Taquaritinga, o prazo para renovação 
de licenciamento sanitário, que 
especifica e dá outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com estabelecido 
pela Lei nº 3.218, de 27 de dezembro de 2001 e Lei 
Complementar nº 4.482, de 29 de dezembro de 2017, e,

Considerando a Portaria CVS-3, de 23 de março 
de 2020, expedida pela Diretoria Técnica do Centro de 
Vigilância Sanitária, da Coordenadoria de Controle de 
Doenças, da Secretaria de Estado da Saúde de São 
Paulo (CVS/CCD-SES-SP);

Considerando as medidas adotadas pelo Governo do 
Estado de São Paulo, estabelecidas pelo Decreto Estadual 
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nº 64.879 de 20 de março de 2020, que reconhece o 
estado de calamidade pública que atinge o Estado de São 
Paulo, em decorrência da pandemia do COVID-19;

Decreta:

Art. 1º. As Licenças de Funcionamento emitidas pelo 
Serviço de Vigilância Sanitária Municipal, que vencem 
entre 1º de março e 31 de maio de 2020, passam a vigorar 
por mais 90 dias, a contar da data de seu vencimento, 
mantendo a validade de um ano a partir da data de sua 
renovação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, com efeito retroativo a 1º de março de 2020.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 06 de abril de 
2020.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  5.065,  de  06  de  abril  de  2020.
Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de 
engenharia, e dá outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município,

Decreta:

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia.

Parágrafo único. Será admitida, excepcionalmente, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, a 
utilização da forma de pregão presencial nas licitações 

de que trata o caput, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 
administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2º. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado 
aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, 
da probidade administrativa, do desenvolvimento 
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da 
licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, resguardados o interesse 
da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação.

Art. 3º. O pregão, na forma eletrônica, será realizado 
quando a disputa pelo fornecimento de bens ou pela 
contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em 
sessão pública, por meio do Sistema BBMNet Licitações, 
disponível no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.
com.br.

Art. 4º. A realização do pregão, na forma eletrônica, 
observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de 
habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou 
fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 5º. Os critérios de julgamento empregados na 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
serão os de menor preço ou maior desconto, conforme 
dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos 
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para definição do melhor preço, considerados os prazos 
para a execução do contrato e do fornecimento, as 
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de 
gestão de logística sustentável e as demais condições 
estabelecidas no edital.

Art. 6º. O processo relativo ao pregão, na forma 
eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, 
no mínimo:

I - estudo técnico preliminar, quando necessário;

II - termo de referência;

III - planilha estimativa de despesa;

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, 
com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de 
pregão para registro de preços;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - edital e respectivos anexos;

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento 
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, 
conforme o caso;

IX - parecer jurídico;

X - documentação exigida e apresentada para a 
habilitação;

XI - proposta de preços do licitante;

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes 
registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas 
na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as 
decisões; e

j) o resultado da licitação.

XIII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1º. A instrução do processo licitatório poderá ser 
realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os 
atos e os documentos de que trata este artigo, constantes 
dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos 
os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação 
de contas.

§ 2º. A ata da sessão pública será disponibilizada na 
internet imediatamente após o seu encerramento, para 
acesso livre.

Art. 7º. A autoridade responsável pela Secretaria de 
Administração, o pregoeiro, os membros da equipe de 
apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma 
eletrônica, serão previamente credenciados, perante o 
provedor do sistema eletrônico.

§ 1º. O credenciamento para acesso ao sistema 
ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível.

§ 2º. Caberá à autoridade responsável pela Secretaria 
de Administração solicitar, junto ao provedor do sistema, 
o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros 
da equipe de apoio.

Art. 8º. Caberá à autoridade responsável pela 
Secretaria de Administração:

I - indicar o provedor do sistema;

II - determinar a abertura do processo licitatório;

III - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, 
quando este mantiver sua decisão;

IV - adjudicar o objeto da licitação, quando houver 
recurso;

V - homologar o resultado da licitação; e
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VI - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de 
preços.

Art. 9º. Caberá ao pregoeiro:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os 
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação 
aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos de habilitação 
e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e 
encaminhá-los à autoridade responsável pela Secretaria 
de Administração quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à 
autoridade responsável pela Secretaria de Administração 
e propor a sua homologação.

§ 1º. O pregoeiro poderá solicitar manifestação 
técnica da assessoria jurídica ou de outras unidades 
administrativas, a fim de subsidiar sua decisão.

§ 2º. Somente poderá exercer a função de pregoeiro, 
na forma eletrônica do pregão, o servidor público com 
permissão de acesso e operacionalização do portal do 
sistema BBMNET LICITAÇÕES.

§ 3º. A critério da autoridade competente, o pregoeiro 
poderá ser designado para uma licitação específica, 
para um período determinado, admitidas reconduções, 
ou por período indeterminado, permitida a revogação da 
designação a qualquer tempo.

Art. 10. Aos membros da Equipe de Apoio caberão, 
dentre outras, as seguintes atribuições, na forma 
eletrônica da modalidade pregão:

I - auxiliar o pregoeiro durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, contribuindo e facilitando o acesso 
deste ao sistema BBMNET LICITAÇÕES;

II - acompanhar conjuntamente com o pregoeiro as 
operações realizadas durante a sessão eletrônica do 
pregão;

III - alertar ao pregoeiro acerca de questionamentos 
feitos por licitantes durante a sessão eletrônica por meio 
de chat ou outro dispositivo de conversa instantânea 
disponibilizada pelo sistema BBMNET LICITAÇÕES;

IV - monitorar a conta do endereço eletrônico 
disponibilizada pela Prefeitura Municipal para recepção 
de documentos pelos licitantes, quando for o caso;

V - auxiliar nos problemas técnicos advindos antes, 
durante e após a sessão pública do pregão eletrônico;

VI - preparar o ambiente onde será operacionalizado 
o pregão eletrônico, mediante a instalação e testes dos 
equipamentos a serem utilizados na sessão da licitação;

VII - providenciar a impressão de documentos e 
informações, a pedido do pregoeiro.

§ 1º. Durante as sessões eletrônicas do pregão, 
poderão ser disponibilizados aos membros da Equipe de 
Apoio equipamentos adicionais, com acesso ao sistema 
BBMNET LICITAÇÕES, para auxiliar o pregoeiro no 
controle de suas ações.

§ 2º. Poderão os membros da Equipe de Apoio ser 
detentores de chaves de acesso digital ou eletrônico ao 
sistema BBMNET LICITAÇÕES.

§ 3º. Para o exercício das atribuições previstas neste 
artigo, os membros da Equipe de Apoio deverão participar 
de treinamento prático e teórico sobre a forma eletrônica 
da modalidade pregão.

§ 4º. A critério da autoridade competente, os membros 
da Equipe de Apoio poderão ser designados para uma 
licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, 
permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

Art. 11. Caberá ao licitante interessado em participar 
do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
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utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via 
sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, 
quando necessário, os documentos complementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
administração pública por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de 
acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação 
ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no 
sistema eletrônico utilizado no certame terá sua chave de 
identificação e senha suspensas automaticamente.

Art. 12. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, 
será iniciada com a convocação dos interessados por 
meio da publicação do aviso do edital na imprensa oficial 
eletrônica e no sítio eletrônico oficial do Município de 
Taquaritinga.

§ 1º. Para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, com a utilização de recursos da União 
e do Estado de São Paulo decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, 
a publicação também ocorrerá na imprensa oficial do 
respectivo ente federativo.

§ 2º. Modificações no edital serão divulgadas pelo 
mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação 
do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será 

reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável 
para a contratação, se não constar expressamente do 
edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno.

§ 1º. O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor 
máximo aceitável para a contratação será fundamentado 
na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 2º. Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou 
o valor máximo aceitável para a contratação será tornado 
público apenas e imediatamente após o encerramento 
do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias à elaboração das propostas.

§ 3º. Nas hipóteses em que for adotado o critério de 
julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, o valor 
máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação 
do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório.

Art. 14. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao 
processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§ 1º. O pregoeiro responderá aos pedidos de 
esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos.

§ 2º. As respostas aos pedidos de esclarecimentos 
serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração.

Art. 15. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos 
do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista 
no edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública.

§ 1º. A impugnação não possui efeito suspensivo 
e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
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impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento da impugnação.

§ 2º. A concessão de efeito suspensivo à impugnação 
é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3º. Acolhida a impugnação contra o edital, será 
definida e publicada nova data

para realização do certame.

Art. 16. O prazo fixado para a apresentação das 
propostas e dos documentos de habilitação não será 
inferior a 8 (oito) dias úteis, contado da data de publicação 
do aviso do edital.

Art. 17. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, 
os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1º. A etapa de que trata o caput será encerrada com 
a abertura da sessão pública.

§ 2º. O envio da proposta, acompanhada dos 
documentos de habilitação exigidos

no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.

§ 3º. O licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação 
e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital.

§ 4º. Os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 5º. Os documentos complementares à proposta e à 
habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados 
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do 
art. 25 deste Decreto.

Art. 18. A partir do horário previsto no edital, a sessão 
pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha.

Art. 19. O pregoeiro verificará as propostas 
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital.

§ 1º. A desclassificação da proposta será fundamentada 
e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por 
todos os participantes.

§ 2º. Somente as propostas classificadas pelo 
pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.

Art. 20. Classificadas as propostas, o pregoeiro 
dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico.

§ 1º. O licitante será imediatamente informado do 
recebimento do lance e do valor consignado no registro.

§ 2º. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observados o horário fixado para abertura da sessão 
pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3º. O licitante somente poderá oferecer valor inferior 
ou maior percentual de desconto ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando 
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta.

§ 4º. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e 
prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

§ 5º. Durante a sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 21. Serão adotados para o envio de lances no 
pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 
julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital 
preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
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percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta.

Art. 22. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar 
para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados.

Art. 23. Quando a desconexão do sistema eletrônico 
para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.

Art. 24. Após a etapa de envio de lances, haverá a 
aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 
44 e art. 45 da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei Federal n° 8.666, 
de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese.

Art. 25. Encerrada a etapa de envio de lances da 
sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital.

§ 1º. A negociação será realizada por meio do sistema 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§ 2º. O instrumento convocatório deverá estabelecer 
prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, contado da solicitação 
do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada 
ao último lance ofertado após a negociação de que trata 
o caput.

Art. 26. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
no edital, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 5º, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital.

Art. 27. Para habilitação dos licitantes, será exigida, 
exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas 
Públicas federal, estaduais, distrital e municipais, quando 
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
caput do art. 7º da Constituição e no inciso XVIII do caput 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666, de 1993.

§ 1º. Na hipótese de a proposta vencedora não for 
aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 2º. Na hipótese de contratação de serviços comuns 
em que a legislação ou o edital exija apresentação de 
planilha de composição de preços, esta deverá ser 
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo 
fixado no edital, com os respectivos valores readequados 
ao lance vencedor.

§ 3º. No pregão, na forma eletrônica, realizado para 
o sistema de registro de preços, quando a proposta 
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total 
estimado para a contratação, poderá ser convocada a 
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total 
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado 
o preço da proposta vencedora, precedida de posterior 
habilitação.

§ 4º. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e das empresas de pequeno porte 
será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto 
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015.

§ 5º. Constatado o atendimento às exigências 
estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor.

Art. 28. Declarado o vencedor, qualquer licitante 
poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
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forma imediata, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º. As razões do recurso de que trata o caput deverão 
ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias.

§ 2º. Os demais licitantes ficarão intimados para, se 
desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 
(três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa dos seus interesses.

§ 3º. A ausência de manifestação imediata e motivada 
do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no caput, importará na decadência desse direito, 
e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor.

§ 4º. O acolhimento do recurso importará na invalidação 
apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

Art. 29. Decididos os recursos e constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório.

Art. 30. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro 
adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 31. O pregoeiro poderá, no julgamento da 
habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ala e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de 
suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o 
caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata.

Art. 32. Após a homologação, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1º. Na assinatura do contrato ou da ata de registro 
de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços.

§ 2º. Na hipótese de o vencedor da licitação não 
comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

§ 3º. O prazo de validade das propostas será de 60 
(sessenta) dias, permitida a fixação de prazo diverso no 
edital.

Art. 33. Ficará impedido de licitar e de contratar com 
o Município e será descredenciado no sistema eletrônico, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

Art. 34. A autoridade responsável pela Secretaria de 
Administração poderá revogar a licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, somente em razão do 
interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio 
de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à 
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indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé 
ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato.

Art. 35. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e 
durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, 
Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame.

Art. 36. Os participantes de licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo 
à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu 
desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.

Art. 37. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 06 de abril de 
2020.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  5.066, de 07 de abril de 2020.
Declara Estado de Calamidade 
Pública no Município de Taquaritinga 
e dispõe sobre a adoção de novas 
medidas para intensificar o combate 
ao novo coronavírus (COVID-19), e 
dá outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando a Declaração de situação de emergência 
em saúde pública no Município de Taquaritinga pelo 
Decreto Municipal nº 5.050, de 18 de março de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 

(COVID-19);

Considerando o Decreto nº 64.879, de 20 de março 
de 2020, editado pelo Governo do Estado de São Paulo, 
que Reconhece o estado de calamidade pública em todos 
os Municípios Paulistas, decorrente da pandemia do 
COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo;

Considerando, a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de 
fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispôs sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019;

Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de 
março de 2020, que dispôs sobre a regulamentação e 
operacionalização do disposto na Lei Federal nº 13.979, 
de 2020;

Considerando o Comunicado SDG nº 14/2020, 
editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
que orienta os Municípios do Estado de São Paulo, sobre 
os limites e condições da Lei de Responsabilidade Fiscal 
enquanto perdurar a situação de calamidade pública,

Decreta:

 	 Art. 1º. Fica reconhecido o Estado de Calamidade 
Pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 
decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o 
Município de Taquaritinga, pelo mesmo período que 
perdurar a calamidade pública no Brasil, em especial 
no Estado de São Paulo, para que possamos prevenir, 
enfrentar e mitigar as emergências da saúde pública 
decorrente deste vírus.

Art. 2º. As normas municipais que inicialmente 
foram editadas impondo medidas para enfrentamento 
da emergência de Saúde Pública no Município de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, continuam em vigor, 
como parte integrante do presente Decreto de Calamidade 
Pública.

Art. 3º. As medidas editadas pelo Poder Executivo 
poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo 
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com a situação epidemiológica do Município.

Art. 4º. Permanecem suspensas as atividades de 
natureza não essencial nos seus respectivos âmbitos, 
definidas pelo Governo do Estado de São Paulo.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução 
do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria.

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data e sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 07 de abril de 
2020.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  5.067, de 07 de abril de 2020.
Adere no âmbito do Município de 	
Taquaritinga o Decreto Estadual nº 
64.920, de 06 de abril de 2020, que 
especifica e dá outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução 
nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;

Considerando a necessidade de conter a disseminação 
da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde;

Considerando as orientações dos órgãos de saúde do 
Estado de São Paulo,

Decreta:

	 Art. 1º.  O município de Taquaritinga adere 
integralmente, as disposições do Decreto Estadual nº 
64.920, de 06 de abril de 2020, que estende o prazo de 

quarentena no Estado de São Paulo, ratificando ainda os 
termos do Decreto Municipal nº 5.054, de 27 de março de 
2020, que recepcionou o Decreto Estadual nº 64.881, de 
22 de março de 2020.

Art. 2º. O descumprimento das disposições contidas nos 
atos expedidos pelo Município decorrentes da pandemia 
do COVID-19, ensejará sanções administrativas, cível e 
criminal, de modo que serão aplicadas as penalidades 
contidas na legislação em vigor.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data e sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 07 de abril de 
2020.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
Homologação – Concorrência nº 001/2020 – Edital nº 

011/2020 – Processo nº 013/2020 – Objeto: prestação de 
serviços de fornecimento, implantação, manutenção e 
operação de equipamentos e tecnologias avançadas, para 
adequação e modernização da Estação de Tratamento 
de Esgoto (ETE) da cidade de Taquaritinga/SP, de 
competência do SAAET – Empresa: Sanex Soluções 
Eireli – Valor total: R$ 7.095.482,00.

Taquaritinga, 07 de abril de 2020.

Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
Homologação e Adjudicação – Tomada de Preços 
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nº 009/19 – Edital nº 088/19 – Processo nº 118/19 – 
Homologo e adjudico à empresa New Construtora Ltda-
ME, a execução de recapeamento asfáltico em diversas 
vias do município de Taquaritinga/SP, com fornecimento 
de mão de obra e materiais, referente ao Contrato de 
Repasse nº 845652/2017/MCIDADES/CAIXA, Processo 
2586.1038059-43/2017, vinculado ao Programa 
530002017040 – Planejamento Urbano, firmado pelo 
município de Taquaritinga, junto à União Federal, por 
intermédio do Ministério de Desenvolvimento Regional, 
representada pela Caixa Econômica Federal, pelo valor 
total de R$ 532.704,25.

Taquaritinga, 03 de fevereiro de 2020.

Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Outros atos

ERRATA ao Extrato de Termo de Colaboração, 
publicado no Diário Oficial do Município em 06 de abril de 
2019 - Ano V | Edição no 984, página 2

Onde se lê:

EXTRATO - Termo de Colaboração (Processo nº 
3201/2019) - Partes: Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
(CNPJ nº 72.130.818/0001-30) e Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais “APAE” (CNPJ nº 
47.058.839/0001-44), no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) - Objeto: Estruturação das unidades que ofertam 
serviços de proteção social do SUAS, possibilitando 
a melhoria das condições de atendimento - Proteção 
Social Básica, nos termos da Lei federal n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS) e Resolução CNAS n°109, de 11 de novembro de 
2009. Vigência: 12 (doze) meses - Assinatura: 01/05/2019 
- Emenda Parlamentar Federal - Proposta SIGTV nº 
335537082018001 do Ministério da Cidadania.

Leia-se:

EXTRATO - Termo de Colaboração (Processo nº 
3201/2019) - Partes: Prefeitura Municipal de Taquaritinga 

(CNPJ nº 72.130.818/0001-30) e Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais “APAE” (CNPJ nº 
47.058.839/0001-44), no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) - Objeto: Estruturação das unidades que ofertam 
serviços de proteção social do SUAS, possibilitando 
a melhoria das condições de atendimento - Proteção 
Social Básica, nos termos da Lei federal n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS) e Resolução CNAS n°109, de 11 de novembro de 
2009. Vigência: 12 (doze) meses - Assinatura: 23/04/2019 
- Emenda Parlamentar Federal - Proposta SIGTV nº 
335537082018001 do Ministério da Cidadania.

SAAET - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Taquaritinga

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01/2020 DE 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 08/2019 -  
PREGÃO Nº 07/2019.

CONTRATANTE : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE TAQUARITINGA – SAAET.

CONTRATADA:  CEST CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO S/S 
LTDA.

OBJETO – Contratação de empresa para assessoria 
em segurança do trabalho, objetivando o cumprimento 
das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 
e Emprego, em cumprimento à Portaria nº 3.214 – Lei 
Federal nº 6.514, de 22/12/1.977, conforme Memorial 
Descritivo (Anexo I).

Descrição: Fica alterada a cláusula quinta, 
prorrogando-se o prazo do contrato original por mais 
doze meses, mantendo-se todas as demais cláusulas do 
contrato nº 08/2019.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, II, DA LEI 
8.666/93.

Data: 20 de março de 2.020.
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